
Prefeitura Municipal de Belterra
Gâbinete do Prefeito

CNPJ n' 01.614.1 l2l0001-03

LEt Ns 376 DE 04 DE Ot-iTtrBRO DE 2021.
ESTABELECE O PLANO PLTJRIANUAL DO
MUNICÍPIO DE BELTERRÂ, ESTADO DO
PARÁ, PARA o PE,ÚoDo DE 2022 A2025.

O Prefeito Municipal de Beltena, no uso de suas prerrogativas legais, faz saber que a Câmara Municipal de

Belterra aprovou e ele sanciona a segúnte lei

Art' ls - Fica instituído o Plano Plurianual para o q ttúriênio 202212025, ern cumprimorto ao disposto no Art.
165, parágrafo lo, da Constituição Federal, combinado com o §2" do artigo 88 da Lei Orgánica Municipal, que
estabelecendo, para o periodo, os progralnas e seus resp€ctivos objetivos indicadores e montmtes de recuÍsos
a serem aplicados em despesas de capital e outras dela decorrentes e nas despesas de duração conúnuada na
forma dos anexos desta Lei.

Art 2q - As prioridades e metas para o exercício financeiro de 2022, conforme estúelecida no art 2'da Lei
368n021 de 04 de junho de 2021, qu€ dispõe sobre as Dreaizes Orçamantárias para o Exercicio de 2022,
estão especificados nos anexos desta Lei.

Art 3 - A exclusão e/ou alteraçâo de programas constântes desta Lei. bern como a hclusão de novos será
proposta pelo PodeÍ Executivo, através de Projao de Lei de revisão do Plano dou Projao de Lei Específico.

Art 4s - A exclusâo e/ou alteração de ações orçamentádas do Plano Plurianual podeÍão ocorrer por intermédio
da Lei Orçamentrí,ria anual e,/ou de créditos adicionais, ircorporando-se a programas já eústentes observados
as modifi cações acanetadas.

Parágrafo Único - De acordo ú exposto no capt doste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a adequar
as metas das açõ€s orçamentáÍias para compatibiliá-las com as altoações de valor ou com outras
rnodiÍica@es efetivadas na Lei Orçamentá,ria anual.

Art, # - Fica o Poder Executivo Municipal com a aprovação do Poder Legislativo, autorizado a alterar, incluir
ou excluir produtos e respectivas metas das agões do Plano Plunanual, desde que estas modificações
contribuam para a realizaçiÍo do objetivo do programa.

Art G - O Poder Executivo enviará à Câmara de Vereadores até 15 de Agosto de cada exercicio, relatôrio de
avaliaçÍio dos resultados da execução deste Plmo Plurianual,

Art 7s - Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Beltera em 04 de outubro de 2021

JOCICL CASTRO DE MACÊDOLIO
Prefei \lu

ANIARILDO RO GUES DOS SANTOS

Publicado no Portal da Transparência do Município e disponibilizado para publicação no Diário Oficial dos
Municipios do Estado do Pará -FAMEP, ao quinto dra do mês de outubro do ano de dois mil e ünte e um.

Paláaio da Saingueims, n' 1§, )'ila Americana, CEP: óE143-000, Behena-PÁ. Fone: (93) 3SSellE2
belterrrprahotmril.com / sebinete@belterrr.pa.sov.br

SecretáLrio de Administração, Finanças e Planejamento
Decreto N' 0212021 .



Prefeitura Municipal de Belterra
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PLANO PLURIANUAL 2022 - 2025
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Prefeitura Municipal de Belterra
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PARTE II

MACRO OBJETIVOS

Oí - FORTALECIMENTO DA DEMOGRACIA NA DEFESA DOS DIRE]TOS DO
CIDADÂO

02 - MANUTENçAO DA MÁQU|NA ADM|NISTRATIVA

03 - ERRADTCAÇAO DAS DESTGUALDADES SOC|A|S E GERAÇAO DE
EMPREGO E RENDA

04 _ MELHORIA DA QUALIDADE E DAS MODALIDADES DE ACESSO AO
sERVtÇO DE SAúDE

05 - AMPLIAÇÂO E MELHORIA DA INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE,
TUR]SMO E MEIOAMBIENTE

06 - DESENVOLVER O PROCESSO EDUCACIONAL COM INCLUSÃO
SOCIAL PRIMANDO POR UMA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE PARA
TODOS, FOMENTANDO AS AÇÔES CULTÚRAIS E ESPORTIVAS

07 - DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL COM QUALIDADE E DE ACESSO A
TODOS
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Prefeitura Municipal de Belterra
Gabinete do Prefeito

000í - AÇÃo LEctsLATtvA

OOO2 - GESTÃO ADMINISTRATIVA

OOO3 - PREVIDÊNCIA E ASSISTÊruCIA SOCIAL

OOO4 - GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA

0005 - GESTÃO DE EDUCAÇAO BÁSICA

0006 - INCENTIVO A CULTURA E AO DESPORTO

0007 - URBAN|ZAÇAO MUN|C|PAL

OOOs - SANEAMENTO BÁSICO

OOO9 - INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

00í0 - oPERAÇOES ESPEC|AIS
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Prefeitura Municipal de Belterra
Gabinete do Prefeito

ACÔES

2001111O1 - Manutenção das atividades da Câmara Municipal de Belterra
2002 - Pessoal e encârgos da Câmara Municipal de Beltena
2003 - Encargos com publicidade da Câmara Municipal de Beltena
200411104 - Manutenção das atividades da SEMAF
2005 - Manutenção do gabinete do prefeito
2006 - Manutenção das atividades da COpLAN
2007 - Encargos com inativos e pensionistas
2008 - Encargos com publicidade do governo
2009 - Manutenção de comissões e conselhos municipais
20'10 - Manutenção e modernização do sistema de anecadação própria
201 1 - Capacitação de recursos humanos
20í2 - Encargos da dívida previdenciária e social - INSS/|GPREV/PASEP/|ASEP
20'13 - Encargos da dívida com instituições financeiras
2014 - Cumprimento de sentençâs judiciais
2015 - Contribuição à formação do pASEp

20í6 - Apoio e lncentivo às manifestações culturais
20í7 - lmplementaÉo de atividades desportivas e de lazer
1001 - Desapropriação e aquisição de imóveis
í 002 - Reserva de contingência
2018 - Manutençáo das atividades de ensino fundamental
2019 - Manutenção de conselhos municipais vínculados à educação
2020 - Contribuição à formação do pASEp de recursos vinculados a educação
2021 - Capacitação de pessoal docente da educação básica
2022 - ProgÊma Nacional de Transporte Escolar - pNATE
2023 - Programa Estadual de Transporte Escolar - pETE
2024 - Programa Dinheiro Direto na Escola - pDDE
2025 - Manutenção e desenvolvimento da educação básica-eSE
2026 - Manutenção do Programa de Alimentação Escolar - pNAECreche
2027 - Manutenção do Programa de Alimentação Escolar - pNAEpré
2028 - Manutenção do Programa de Alimentação Escolar _ pNAEF
203í - Manulenção do Programa de Alimentação Escolar - PNAEI
2033 - Manutenção do Programa de Alimentação Escolar _ PNAE EJA
2034 - Manutenção do programa de Alimentação Escolar _ pNAEM
2035 - Manutenção e desenvolvimento de outros programas do FNDE
í003 - Construção, ampliação e reforma de unidadeJde educação infantil
1004 - Construção, ampíiação e reforma de unidades do ensinofundamental
2036 - Aquisição de mobiliário, veículos e equipamentos para unidades de educação inÍantil
2037 - Aquisíçâo de mobiliário, veículos e equipamentos para unidades do ensino fundamental
2038/1 138 - Manutenção das atividades da SEMOVI
2039/1139 - Abastecimento de água na zona urbana
2040 - Manutenção do sistema de iluminação pública
2041 - Manutenção do sistema de coleta e destino final do lixo
2042 - lmplantação de programas de saneamento urbano 4t l^, V
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204311143 - Urbanização de bairros da sede do município e distritos
2044 - Manutenção das atividades do DEMUTRAN
1005 - Construção, ampliaçáo e reforma do patrimônio público municipal
2045 - Aquisição e manutenção de máquinas, veículos e equipamentos
204611146 - Manutenção das atividadês da SEMAGRI
2047 - Abastecimento de água na zona rwal
2048 - Manutenção de mercados, feiras e centros de abastecimento
2049 - Coopêração, assistência técnica e extensão rural
2050 - Apoio às comunidades e associaçóes rurais
2051 - ManutenÉo de atividades de infraestrutura rural
2052 - Aquisição e manutençáo de máquinas e equipamentos agrícolas
205311153 - Manutenção das atividades da SEMAT
2054 - lmplementação de ações de infraestrutura turística
2055 - lmplementação e manutençáo de programas de incentivo ao turismo
2056 - Manutenção das atividades do FMMA
2057 - Recomposição e conservação de áreas degradadas
2058 - Manutenção de ações de fiscalização ambiental
2059 - lmplementação e manutenção do programa de educaçâo ambiental
2060 - Contribuição à formação do pASEp de recursos vinculados a saúde
2061 - Capacitação de recursos humanos em saúde
2062 - Manutenção do Conselho Municipal de Saúde - CMS
2063 - Manutenção das atividades do FMS
2064 - Manutençâo das Unidades Básicas de Saúde - UBS
2065 - Manutenção da Estratégia Saúde da Família - ESF
2066 - Manutenção da Estratégia Agente Comunitário de Saúde - EACS
2067 - Manutenção da Estratégia Saúde Bucal - ESB
í006 - Construção, ampliação e reforma de unidades de atenção básica
2068 - Aquisição de mobiliário, veículos e equipamentos para unidades de atenÉo básica
2069 - Manutenção da vigiláncia epidemiológica e ambiental em saúde
2070 - Manutenção da vigiláncia sanitáría
2071 - Manutenção do program a Farmácia Básica _ pFB
2072 - Manulenção do Hospital Municipal de Belterra _ HMB
2073 - Manutenção do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência _ SAMU
2074 - l\4anutênção do Tratamento Fora do Domicílio _ TFD

199J 
- 

9on.slru_ção, 
amptiação e reforma de unidades de média e atta mmplexidade

zul5 - Aquisição de mobiriário, veícuros e equipamentos para unidades de média e arta
complexidade

207611176- Manutenção das atividades do FMDCA
2077 - lmplementação de projetos de incenlivo a criança e adolescente
207811178 - Programa de combate ao abuso e exproração sexuar de crianças e adorescentes
207911179 - ManutenÉo das atividades do FMAS
2080 /í 180-Manutenção do conselho tutelar
2081 - Capacitação de recursos humanos em assistência social
2082 - Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS
2083 - Manutenção do centro de Referência de Assistência sociar - CRAS
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Prefeitura Municipal de Belterra
Gabinete do PrefeiÍo

2084 - Manutenção do programa bolsa família - IGD
2085 - Manutenção de outros programas de proteção social básica
2086 - Assistência e promoção social
2087 - ProgÂma de geração de trabalho e renda
1008 - Construção, ampliação e reÍorma de unidades de proteção social
2088 - Aquisiçâo de mobiliário, veículos e equipamentos de proteção social
2089 - Manutenção e desenvolvimento da educâção infantil pré-escolar - FUNDEB
2090 - Manutenção e desenvolvimênto da educação infantil Creche - FUNDEB
209 Í - Manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental - FUNDEB
2092 - Remuneração de pessoal docente do ensino fundamental - FUNDEB
2093 - Remuneração de pessoal docente da educação infantil pré-escolar - FUNDEB
2094 - Remuneração de pessoal docente da educação infantil creche - FUNDEB
2095 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar - FUNDEB
1009 - conskução, ampliação e reforma de unidades do ensino fundamental - FUNDEB
10í 0 - Construção, ampliação e reforma de unidades de educaÉo infantil - FUNDEB
2096 - AquisiÉo de mobiliário e equipamentos para unidades de educação infantil - FUNDEB
2097 - Aquisiçáo de mobiliário e equipamentos para unidades do ensinofundamental - FUNDEB
2098 - Manutenção das atividades da educaÉo infantil creche
2099 - Manutenção das atividades da educação infantil pré-escolar
2184 - Manutenção da procuradoria jurídica
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ANEXO VI

PROJETOS E ATIVIDADES POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

Câmara Municipal de Belterra
Projeto/Atividade:

. Manutenção das atividades da Câmara Municipal de Beltena. PessoaÍ e encargos da Câmara Municipal de Belterra. Encargos com publicidade da Câmara Municipal de Beltena

Secretaria Municipal de Administração, Finanças e planejamento - SEMAF
Projeto/Atividade:

. Manutenção das atividades da SEMAF

. Manutenção do gabinete do preÍeito

. Manutenção das atividades da COpLAN. Encargos com inativos e pensionistas

. Encargos com publicidade do governo

. Manutenção de comissões e conselhos municipais

. Manutenção e modernização do sistema de anecadação própria. Capacitação de recursos humanos

. Encargos da dívida previdenciária e sociat - INSS/lcpREV/pASEp/lASEp. Encargos da dívida com instituições Íinanceiras

. Cumprimento de sentenças judiciais

. Contribuição à formação do pASEp

. Apoio e lncentivo às manifestações culturais. lmplementação de atividades desportivas e de lazer

. Desapropriação e aquisição de imóveis

. Reserva de contingência

!e9r9!ria Municipal de Educação, Cultura e Desporto _ SEMED
Projeto/Atividade:

. Manutençâo das atividades de ensino fundamental. Manutenção das atividades da educação infantil creche. Manutenção das atividades da educação infantil pré-escolar. Manutenção de conselhos municipais vinculados à educação
' contribuição à formação do pASEp de recursos vincurados a educação. Capacitação de pessoal docente da educação básica. Programa Nacional de Transporte Escolar _ PNATE. Programa Estadual de Transporte Escolar _ pETE
. Programa Dinheiro Direto na Escola - pDDE
. Manutenção e desenvolvimento da educação básica-eSE. Manutenção do programa de Alimentação Escolar _ pNAECreche
. Manutenção do programa de Alimentação Escolar _ pNAEpre. Manutenção do programa de Alimentação Escolar _ pNAEF

WTL4,t4,
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Manutenção do Programa de Alimentaçáo Escolar - PNAEI
Manutenção do Programa de Alimentação Escolar - PNAE EJA
Manutenção do Programa de Alimentação Escolar - PNAEM
Manutenção e desenvolvimento de outros programas do FNDE
Construção, ampliaçâo e reforma de unidades de educação infantil
Construção, ampliação e reforma de unidades do ensino fundamental
Aquisição de mobiliário, veículos e equipamentos para unidades de educação infantil
Aquisição de mobiliário, veículos e equipamentos para unidades do ensino fundamental

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento - SEMAGRI
Projeto/Atividade:

. Manutenção das atividades da SEMAGRI

. Abastecimento de água na zona rutal

. ManutenÉo de mercados, Íeiras e centros de abastecimento

. Cooperaçâo, assistência técnica e êxtensão rural

' Apoio às comunidades e associações rurais
. Manutençáo de atividades de iníraestrutura rural
. Aquisição e manutenção de máquinas e equipamentos agrícolas

Secretaria Municipal de Gestlio do Meio Ambiente ê Turismo - SEMAT
Projeto/Atividade:

. Manutenção das atividades da SEMAT. lmplementação de açôes de infraestrutura turística. lmplementação e manutenção do programa de incentivo ao turismo

Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMAA
Projeto/Atividade:

. Manutenção das atividades do FMMA

. Recomposição e conservação de áreas degradadas

. Manutenção de ações de fiscalização ambiental

. lmplementação e manutenção do programa de educação ambiental

Secretaria Municipal de Obras, Viação e lnfraestrutura - SEMOVI
Projeto/Atividade:

. Manutenção das atividades da SEMOVI

. Abastecimento de água na zona urbana

. Manutenção do sistema de iluminação pública

. Manutenção do sistema de coleta e destino final do lixo

. lmplantação de programas de saneamento urbano. Urbanização de bairros da sede do municÍpio e distritos. Manutenção das atividades do DEMUTRAN

. Construção, ampliação e reforma do patrimônio público municipal

. Aquisição e manutenção de máquinas, veículos e equipamentos

Z€tl*i V



Prefeitura Municipal de Belterra
Gabinete do Prefeito

Fundo Municipal de Saúde - FMS
Projeto/Atividade:

. Contribuição à formação do PASEP de recursos vinculados a saúde

. Capacitação de recursos humanos em saúde

. Manutenção do Conselho Municipal de Saúde - CMS. Manutençáo das atividades do FMS. Manutenção das Unidades Básicas de Saúde - UBS

. Manutenção da Estratégia Saúde da Família - ESF

. Manutenção da Estratégia Agente Comunitário de Saúde - EACS

. Manutenção do Programa Saúde Bucal - ESB

. Construçáo, ampliação e reforma de unidades de atenção básica

. Aquisição de mobiliário, veículos e equipamentos para unidades de atenção básicã

. Manutenção da vigilância epidemiológica e ambiental em saúde

. Manutenção da vigilância sanitária

. Manutenção do Programa Farmácia Básica - PFB. Manutenção do Hospital Municipal de Belterra - HMB. Manutenção do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU

' Manutenção do Tratamento Fora do Domicílio - TFD
. Construção, ampliação e reforma de unidades de média e alta complexidade. Aquisição de mobiliário, veículos e equipamentos para unidades de média e alta

complexidade

Fundo Municipel de Assistência Social - FMAS
Projeto/Atividade:

. Manutenção das atividades do FMAS

. Manutenção do conselho tutelar

. Capacitação de recursos humanos em assistência social

. Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

. Manutenção do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS

. Manutenção do programa bolsa família - IGD

. Manutenção de outros programas de proteção social básica

. Assistência e promoção social

. Programa de geração de trabalho e renda

. Construção, amplíação e reforma de unidades de proteção social. Aquisição de mobiliário, veículos e equipamentos de proteção social

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA
Projeto/Atividade:

. Manutenção das atividades do FMDCA

. lmplementação de projetos de incentivo a criança e adolescente

. Programa de combale ao abuso e exploração sexual de crianças e adolescentes

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB
Projeto/Atividade:

. Manutenção e desenvolvimento da educação infantil pré-escolar _ FUNDEB
t4lr.l*
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. Manutenção e desenvolvimento da educação infantil Creche - FUNDEB

. Manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental - FUNDEB

. Remuneração de pessoal docente do ensino fundamental - FUNDEB

. Remuneração de pessoal docente da educação infantil pré-escolar - FUNDEB

. Remuneração de pessoal docente da educação infantil creche - FUNDEB

. Manutençáo do Programa de Transporte Escolar - FUNDEB. Construção, ampliação e reforma de unidades do ensino fundamental - FUNDEB. Construção, ampliação e reforma de unidades de educação infantil - FUNDEB
, Aquisição de mobiliário e equipamentos para unidades de educação infantil - FUNDEB. Aquisição de mobiliário e equipamentos para unidades do ensino fundamental - FUNDÉB
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DEFESA DOS DIREITOS DO CIDADAO
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MACRO OBJETIVO: FORTALECIMENTO DA DEMOCRACIA NA DEFESA DO CIDADAO
Função: 01 - Legislativa
Subfunção: 031 - Ação Legislativa

Programa e Ação

Programa: 000í - Açao Legislativa

Objetivo: FORTALECIMENÍO DA DEMOCRACIA NA OEFESA DOS DIREITOS DO CIDADÀO

Ação: Responsável: CMB

2.00111101 ManutenÉo das atividades da Cámara Municipal de Beltena

Metas Físicas Produto Und. Medida Qtde

2.002 Pessoal e encargos da Câmara Municipal de Belterra

Metas Físicas Produto Und. Medida Qtde

Ação:

2022
2023
2024
2025

2022
2023
2024
2025

2022
2023
2024
2025

Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida
Atividadê mantida

Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantrda

Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida

Responsável: CMB

Metas Físicas Produto Und. Medida Qtde

*(t^l,w

Ação: Responsável: CMB

2.003 Encargos com publicidade da Câmara Municipal de Beltena
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MACRO OBJETIVO: MANUTEN
DA ]\íAQU t NA ADM I N ISTRATIVA

ÇAo

eu(rrt^ v



Prefeitura Municipal de Belterra
Gabinete do Prefeito

MACRO OBJETIVO: MANUTENÇÃO DA MÁQUTNA ADMTNTSTRATTVA.
Função: 03 - Essencial a Justiça
Subfunção: 063 - Defesa do lnteresse Público no Procêsso Judiciário

Programa e Ações

Programa: 0002 - Gestão Administrativa

Objetivo: Formular e implementar instrumentos e ações que promovam a modernização
da gestão municipal visando aumentar a eÍiciência e efiécia dos serviços.

Ação: Responsável: SEMAF

2.184 Manutenção da procuradoria jurídica

Metas Físicas Produto Und. Medida Qtde

2022
2023
2024
2025

Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida
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MACRO OBJETTVO: MANUTENÇÃO DA MÁQUtNA ADMtN|STRATIVA.
Função: 04 - Administração
Subfunção: 122 - Administração Geral

Programa e Ações

Programa: 0002 - Gestão Administrativa

Objetivo: Formular e implementar instrumentos e ações que promovam a modernização
da gestão municipal visando aumentar a eficiência e efiécia dos serviços.

Ação: Responsável: SEMAF

2.00411104 Manutênção das atividades da SEMAF

Metas Físicas Produto Und. Medida Qtde

Ação

2.005 Manutenção do gabinete do prefeito

Metas Físicas Produto

2022
2023
2024
2025

2022
2023
2024
2025

2022
2023
2024
2025

Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida

Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida

Produto

Atividade mentida
Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida

Responsável: SEMAF

Qtde

Und. Medida Qtde

Responsável: SEMAFAção

2.006 Manutenção das atividades da COPLAN

Metas Físicas Und. Medida

/)4u^^
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MACRO OBJETIVO: MANUTENÇÂO DA MÁQUINA ADMINISTRATIVA.
Função: 04 - Administração
Subfunçáo: í22 - Administração Geral

Programa e Ações

Ação:

2.053 Manutenção das atividades da SEMAT

Metas Físicas Produto

Responsável: SEMAT

Und. Medida Qtde

Und. Medida Qtde

Responsável: SEMOVI

Und. Medida Qtde

2022
2023
2024
2025

2022
2023
2024
2025

2022
2023
2024
2025

Atividade mantlda
Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida

Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida

Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida

Ação:

2.046 Manutenção das atividades da SEMAGRI

Metas Físicas Produto

Responsável: SEMAGRI

Ação

2.038 Manutenção das atividades da SEMOVI

Metas Físicas Produto

h,

Àa,4,,A



Prefeitura Municipal de Belterra
Gabinete do Prefeito

MACRO OBJETIVO: MANUTENÇAO DA MAQUINA ADMINISTRATIVA.
Função: 04 - Administração
Subfunção: 122 - Administração Geral

Programa e Ações

Ação:

'l .001 Desapropriação e aquisição de imóveis

Metas Físicas Produto

Responsável: SEMAF

Und. Medida Qtde

2022
2023
2024
2025

2022
2023
2024
2025

2022
2023
2024
2025

lmóveis
lmóveis
lmóveis
lmóveis

Produto

Construção/ampliação
Construção/ampliação
Construção/ampliaÉo
Construção/ampliação

Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida

Und. Medida Qtde

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

Responsável: SEMAF

Qtde

Metas Financeiras
Valor

R$ 60.000,00
R$ 63.000,00
Rs 66.000,00
R$ 70.000,00

Metâs Financeiras
Valor

R$ 400.000,00
Rs 420.000,00
R$ 440.000,00
R$ 460.000,00

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

02
02

02

Ação Responsável: SEMOVI

1.005 Construção, ampliação e reforma do patrimônio público municipal

Metas Físicas

04
04
04
04

Ação:

2.009 Manutenção de comissões e mnselhos municipais

Metas Físicas Produto Und. Medida

X

frulurà



Prefeitura Municipal de Belterra
Gabinete do Prefeito

MACRO OBJETTVO: MANUTENÇÃO DA MÁQUTNA ADMTNtSTRAT|VA.
Função: 04 - Administração
Subfunçáo: í22 - Administração Gêral

Programa e Ações

Ação

2.044 Manutenção das atividades do DEMUTRAN

Metas Físicas Produto

Responsável: SEMAF

Und. Medida Qtde

Und. Medida Qtde

2022
2023
2024
2025

2022
2023
2024
2025

Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida

Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida

Ação

2.056 Manutenção das atividades do FMMA

Metas Físicas PÍoduto

Responsável: FMMA

V
/k4w"t,



Prefeitu ra Municipal de Belterra
Gabinete do Prefeito

MACRO OBJETTVO: MANUTENÇÃO DA MÁQUtNA ADMtNtSTRAT|VA.
Função: 04 - Administração
Subfunção: 123 - Administração Financeira

Programa e Açõês

Programa: 0002 - Gestão Administrativa

Objetivo: Formular e implementar instrumentos e aÉes que promovam a modemização
da gestão municipal visando aumentar a eficiência e eÍicácia dos serviços.

Ação: Responsável: SEMAF

2.010 Manutenção e modemizaÉo do sistema de anecadação própria

Metas Físicas Produto Und. Mêdida Qtde

2022
2023
2024
2025

Manutenção/mod ernização
Man utenção/modemização
Man utenção/modernização
Manutenção/modemização

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

02
02
02
02

J2,,lu,-b



Prefeitura Municipal de Belterra
Gabinete do Prefeito

MACRO OBJETIVO: MANUTENÇÃO DA MÁOUINA ADMINISTRATIVA.
Função: 04 - Administração
Subfunção: í28 - Formação de Recursos Humanos

Programa e Ação

Programa: 0002 - Gestão Administrativa

Objetivo: Formular e implementaÍ instrumentos e açõês que promovam a modemização
da gestão municipal visando aumentar a eÍiciência e efiécia dos serviços.

Ação: Responsável: SEMAF

2.01í Capacitação de recursos humanos

Metas Físicas Produto

Cursos ofertados
Cursos ofertados
Cursos ofertados
Cursos ofertados

Und. Medida Qtde

2022
2023
2024
2025

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

í0
't0
10
10

Ur,»

V



&
Prefeitura Municipal de Belterra

Gabinete do Prefeito

MACRO OBJETTVO: MANUTENÇÃO DA MÁOUtNA ADMtNTSTRATTVA.
Função: 04 - Administração
Subfunção: í3í - Comunicação Social

Programa e Ações

Ação

2.008 Encargos com publicidade do governo

Metas Físicas Produto

Responsável: SEMAF

Und. Medida Qtde

2022
2023
2024
2025

Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida

e4a,;b

V



Prefeitura Municipal de Belterra
Gabinete do Prefeito

MACRO OBJETIVO: MANUTENÇÃO DA MAQUTNA ADMtN|STRATTVA.
Função: 08 - assistência Social
Subfunção: 846 - Outros Encargos Especiais

Programa e Ações

Objetivo: Atender as despesas com o pagamento de contribuições da administração
municipal no cumprimento de decisões do judiciário e garantir as obígaçóes sociais.

Ação Responsável: SEMAF

2.0í 5 Contribuição à formação do PASEP

Metas Físicas Produto und. Mêdida

ContribuiÉo
Contribuiçáo
Contríbuição
Contribuição

Qtde

2022
2023
2024
2025

Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida

Programa: 00í 0 - Operaçôês especiais

/&r4*^



Prefeitu ra Municipal de Belterra
Gabinete do Prefeito

MACRO OBJETTVO: MANUTENÇÃO DA MÁOUTNA ADMTNTSTRATTVA.
Função: 28 - Encargos Especiais
Subfunção: 843 - Serviço da Dívida lnterna

Programa e Metas

Programa: 00í0 - Operações especiais

Objetivo: Atender as despesas com o pagamento de amortizaçôes de dívidas pac{uadas
junto a diversas entidades e garantias sociais.

Ação: Responsável: SEMAF

2.012 Encargos da dívida previdenciária e social - INSS/IGPREV/PASEPíASEP

Metas Físicas Und. Medida

Amortização
Amortização
Amortização
Amortização

Qtde

Ação: Responsável: SEMAF

2.01 3 Encargos da dívida com instituições Íinanceiras

Metas Físicas Und. Medida

Amortização
Amortização
Amortização
Amortização

2022
2023
2024
2025

2022
2023
2024
2025

Produto

Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida

Produto

Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida

Qtde

V
w^lr,*



Prefeitura Municipal de Belterra
Gabinete do Prefeito

MACRO OBJETTVO: MANUTENÇÃO DA MÁQUTNA ADMTN|STRAT|VA
Função: 28 - Encargos Especiais
Subfunção: 846 - Outros Encargos Especiais

Programa ê Metas

Programa: 00í0 - Opêrações especiais

Objetivo: Atender as despesas com o pagamento de amortizaçôes de dívidas pactuadas
junto a diversas entidades e garantias sociais.

Ação: Responsável: SEMAF

2.014 Cumprimento de sentenças judiciais

Metas Físicas Qtde

2022
2023
2024
2025

Produto

Sentenças liquidadas
Sentenças liquidadas
Sentenças liquidadas
Sentenças liquidadas

Und. Medida

Precatório
Precatório
Precatório
Precatório

)0übr,^ ,
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Prefeitura Municipal de Belterra
Gabinete do Prefeito

MACRO OBJETTVO: MANUTENÇÃO DA MAQUINA ADMINISTRATIVA.
Função: 99 - Reservam de Contingência
Subfunção: 999 - Reservam de Contingência

Programa e Metas

Programa: 00í 0 - Opera@es especiais

Objetivo: Atender as despesas com o pagamento de amortizações de dívidas pactuadas
junto a diversas entidades e garantias sociais.

Ação: Responsável: SEMAF

1.002 Reserva de contingência

Metas Físicas

2022
2023
2024
2025

Produto

Reserva de contingência
Reserva de contingência
Reserva de contingência
Reserva de contingência

Und. Medida Qtde
Metas Financeiras

Valor
R$ 500.000,00
R$ 52s.000,00
R$ 550.000,00
R$ 580.000,00

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

01
0í
01
0í

rt4";^
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Prefeitura Municipal de Belterra
Gabinete do Prefeito

MACRO OBJETIVO: MANUTENÇAO DA MAQUINA ADMINISTRATIVA.
Função: 09 - Previdência Social
Subfunção: 27í - Previdência Básica

Programa e Ações

Programa: 0003 - Previdência e Assistência

Objetivo: Garantir o cumprimento de obrigaÉo social, no pagamento de direitos
adquiridos, a servidores inativos e seus segurados.

Ação: Responsável: SEMAF

2.007 Encargos com inativos e pensionistas

Metas Físicas Produto Und. Medida Qtde

2022
2023
2024
2025

Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida

)h-la/"b
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Prefeitura Municipal de Belterra

Gâbinete do Prefeito

MACRO OBJETIVO: ERRADICAÇAO DAS
DESIGUALDADES SOCIAIS E GERAÇÃO
DE EMPREGO E RENDA
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Prefeitura Municipal de Belterra
Gabinete do Prefeito

MACRO OBJETIVO: ERRADICAÇÃO DAS DESIGUALDADES SOCIAIS E GERAÇÃO DE
EMPREGO E RENDA.
Funçáo: 08 - Assistência Social
Subfunção: 122 - Administraçáo Geral

Programa e Ações

Programa: 0003 - Previdência e Assistência Social

Objetivo: Criar instrumentos para atuar no atendimento, na defesa e na garantia dos direitos sociais
dos cidadãos.

Responsável: FMAS

2.079 Manutenção das atividades do FMAS

Metas Físicas Produto Und. Medida Qtde

Ação

Ação:

2.076 Manutenção das atividades do FMDCA

Metas Físicas

2022
2023
2024
2025

2022
2023
2024
2025

Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida

Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida

Responsável: FI\4DCA

Und. Medida Qtde

Ação: Responsável: FMAS

2.082 Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

Mêtas Físicas Produto Und. Medida Qtde

2022
2023
2024
2025

/!*fuÁ

Produto

Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida



Prefeitura Municipal de Belterra
Gabinete do Prefeito

MACRO OBJETIVO: ERRADICAÇÃO DAS DESIGUALDADES SOCIAIS E GERAÇÃO DE
EMPREGO E RENDA.
Função: 08 - Assistência Social
Subfunção: 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente

Programa e Ações

Ação:

2.08t Capacitação de recursos humanos em assistência social

Responsável: FMAS

Und. Medida Qtde

Ação Responsável: FMDCA

2.077 lmplementação de projetos de incentivo a criança e adolescente

Metas Físicas

2022
2023
2024
2025

Metas Físicas

2022
2023
2024
2025

Produto

Capacitação
Capacitação
Capacitação
Capacitação

Produto

Projeto lmplementado
Projeto lmplementado
Projeto lmplementado
Pro,eto lmplementado

Pessoas
Pessoas
Pêssoas
Pessoas

Und. Medida

Projetos
Projetos
Projetos
Projetos

15
í5
15
15

07
07
07
07

Qtde

*t,J""a



Prefeitura Municipal de Belterra
Gabinete do Prefeito

MACRO OBJETIVO: ERRADICAÇÃO DAS DESIGUALDADES SOCIAIS E GERAÇÃO DE

EMPREGO E RENDA.
Função: 08 - Assistência Social
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária

Programa ê Ações

Programa: 0003 - Previdência e Assistência Social

Objetivo: Criar instrumentos para atuar no atendimento, na defesa e na garantia dos direitos da

criança e adolescente.

Ação: Responúvel: FMAS

2.085 Manutenção de outros programas de proteção social básica

Metas Físicas Produto Und. Medida Qtde

Açâo Responsável: FMAS

1 .008 Construção, ampliaÉo e reforma de unidades de proteÉo social

Produto Und. Medida

2022
2023
2024
2025

Metas Físicas

2022
2023
2024
2025

2022
2023
2024
2025

Benefícios revistos
Benefícios revistos
Benefícios revistos
Benefícios revistos

Unidades construídas
Unidades construídas
Unidades construídas
Unidades construídas

Pessoa
Pessoa
Pessoa
Pessoa

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

Qtde

01
00
01

00

380
387
395
403

Ação: Responsável: FMAS

2.088 Aquisição de mobiliário, veículos e equipamentos de proteção social

Metas Físicas Produto

Unidades adquiridas
Unidades adquiridas
Unidades adquiridas
Unidades adquiridas

Und. Medida Qtde

Metas Financeiras
Velor

R$ í 50.000,00
R$ 0,00
R$ 170.000,00
R$ 0,00

Metas Financeiras
Valor

R$ s0.000,00
R$ 0,00
R$ 70.000,00
R$ 0,00

02
00
02
00

JZüi,-^
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Prefeitura Municipal de Belterra
Gabinete do Prefeito

MACRO OBJETIVO: ERRADICAÇÃO DAS DESIGUALDADES SOCIAIS E GERAÇÃO DE

EMPREGO E RENDA.
Função: 08 - Assistência Social
Subfunção: 2tl4 - Assistência Comunitária

Programa e Ações

Ação

2.080 Manutenção do conselho tutelar

Metas Físicas Produto

Responsável: FMAS

Und. Medida Qtde

Responsável: FMAS

Und. Medida Qtde

2022
2023
2024
2025

2022
2023
2024
2025

2022
2023
2024
2025

Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida

Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida

Atividade Mantida
Atividade Mantida
Atividade Mantida
Atividade Mantida

Ação: Responsávêl: FMAS

2.083 Manutenção do Centro de Referencia de Assistência Social - CRAS

Metas Físicas Produto Und. Medida Qtde

Ação

2.086 Assistência e promoção social

Metas Físicas Produto

Pessoa
Pessoa
Pessoa
Pessoa

1.500
í.500
1.500
1.500

,L,

V
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Prefeitura Municipal de Belterra
Gabinete do Prefeito

MACRO OBJETIVO: ERRADICAÇÃO DAS DESIGUALDADES SOCIAIS E GERAÇÃO DE
EMPREGO E RENDA.
Função: 08 - Assistência Social
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária

Programa e Ações

Ação Responsável: FMDCA

2.078 Programa de combate ao abuso e exploração sexual de crianças e adolescentes

Metas Físicas

Ação:

2.084 Manutenção do programa bolsa família - IGD

Metas Físicas Produto Und. Medida

2022
2023
2024
2025

2022
2023
2024
2025

Produto

Criança Atendida
Criança Atendida
Criança Atendida
Criançâ Atendida

Benefícios revistos
Benefícios revistos
Benefícios revistos
Benefícios revistos

Und. Medida

Crianças
Crianças
Crianças
Crianças

Pessoas
Pessoas
Pessoas
Pessoas

Qtde

212
220
228
236

Responsável: FMAS

>(1*a

Qtde

4.253
4.465
4.668
4.901



Prefeitura Municipal de Belterra
Gabinete do Prefeito

MACRO OBJETIVO: ERRADICAÇÃO DAS DESIGUALDADES SOCIAIS E GERAÇÃO DE
EMPREGO E RENDA.
Função: í'l - Trabalho
Subfunção: 333 - Empregabilidade

Programa e Ações

Programa: 0003 - Previdência e Assistência Social

Objetivo: Melhorar a qualificação proÍissional visando a inserçáo no mercado de trabalho.

Ação: Responsável: FMAS

2.087 Programa de geraÉo de trabalho e renda

Metas Físicas Produto Und. Medida

2022
2023
2024
2025

QualiÍic. Profissional
QualiÍic. ProÍissional
Qualific. Profissional
Qualific. Profissional

Pessoa
Pessoa
Pessoa
Pessoa

Qtde

400
400
400
400

)(t4ahb'
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Prefeitura Municipal de Belterra
Gabinete do Prefeito

MACRO OBJETIVO: MELHORIA
QUALIDADE E DAS MODALIDADES
ACESSO AOS SERV|ÇOS DE SAUDE

DA
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Prefeitura Municipal de Belterra
Gabinete do Prefeito

MACRO OBJETIVO: MELHORIA DA QUALIDADE E DAS MODALIDADES DE ACESSO
AOS SERV|ÇOS DE SAÚDE
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 30í -Atenção Básica

P rama e Ações

Programa: 0004 - Gestão de Saúde Pública

Objetivo: Garantir à qualidade dos serviços públicos de saúde através de açóes que visem o
combate preventivo e a utilização de mecânismos e modalidades de acesso aos programas postos
à disposição da coletividade, proporcionando com isso qualidade de vida a populaçáo mais
necessitada.

Ação: Responsável: FMS

2.062 Manutenção do Conselho Municipâl de Saúde - CMS

Metas Físicas Produto Und. Medida Qtde

2022
2023
2024
2025

2022
2023
2024
2025

Ação:

2022
2023
2024
2025

Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida

Atividade Mantida
Atividade Mantida
Atividade Mantida
Atividade Mantida

Servidores treinados
Servidores treinados
Servidores treinados
Servidores treinados

Servidores
Servidores
Servidores
Servidores

Ação:

2.063 Manutenção das atividades do FMS

Metas Físicas Produto

Responsável: FMS

Und. Medida Qtde

Rêsponsável: FMS

Und. Medida

2.061 Capacitação de recursos humanos em saúde

Metas Físicas Produto Qtde

í80
200
210
220



Preíeitura Municipal de Belterra
Gabinete do Prefeito

MACRO OBJETIVO: MELHORIA DA QUALIDADE E DAS MODALIDADES DE ACESSO
AOS SERVIÇOS DE SAÚDE
Função: í0-Saúde
Subfunção: 30í - Atenção Básica

Programa e Ação

Ação: Responsávêl; FMS

2.064 ManutenÉo das Unidades Básicas de Saúde - UBS

Metas FÍsicas Produto Und. Medida Qtde

Ação: Responsável: FMS

2.065 ManutenÉo da Estratégia Saúde da Família - ESF

Mêtas Físicas Produto Und. Medida Q(de

Açâo: ResponsáYel: FMS

2.066 Manutenção da Estratégia Agente Comunitário de Saúde - EACS

Metas Fisicas Produto Und. Medida Qtde

2022
2023
2024
2025

2022
2023
2024
2025

Atividade Mantida
Atividade Mantida
Atividade Mantida
Atividade Mantida

Famílias atendidas
Famílias atendidas
FamÍlias alendidas
Famílias atendidas

Pessoas atendidas
Pessoas atendidas
Pessoas atendidas
Pessoas atendidas

Família
Família
Família
Família

Pessoas
Pessoas
Pessoas
Pessoas

1.700
1 .710
í.750
í.780

18.359
18.930
19.309
19.695

2022
2023
2024
2025



Prefeitura Municipal de Belterra
Gabinete do Prefeito

MACRO OBJETIVO: MELHORIA DA QUALIDADE E DAS MODALIDADES DE ACESSO
AOS SERV|ÇOS DE SAÚDE
Funçâo: ,t0 - Saúde
Subfunçâo: 301 -Atenção Básica

Programa e Açôês

Ação: Responsável: FMS

2.067 Matenção da Estratégia Saúde Bucal - ESB

Metas Fisicas Produto Und. Medida Qtde

Ação: Responsável: FMS

Í .006 Construçáo, ampliação e reforma de unidades de atenção básica

Metas Físicas Produto

Const. Ampliada
Const. Ampliada
Const. Ampliada
Const. Ampliada

Metas Físicas Produto Und. Medida Qtde

Unid.
Unid.
Unid.
Unid.

15
10
10
15

Ação: Responsável: FMS

2.068 Aquisição de mobiliário, veículos e equipamentos para unidades de atenção básicâ

2022
2023
2024
2025

Pessoas
Pessoas
Pessoas
Pessoas

1.900
1.950
2.000
2.200

't5

10
't0

15

2022
2023
2024
2025

Pessoas alendidas
Pessoas atendidas
Pessoas atendidas
Pessoas atendidas

Unidades atendidas
Unidades atendidas
Unidades atendidas
Unidades alendidas

Und. Medida Qtdê

Sala
Sala
Sala
Sala

Sala
Sala
Sala
Sala

Mêtas FinanceiraE
Valor

R$ 'í 10.000.00
R$ 75.000.00
R$ 75.000.00
R$ í 10.000.00

Metes Finenceiras
Valor

R$ 250.000.00
R$ 200.000.00
R$ 200.000.00
R$ 250.000.00

2022
2023
2024
2025



Prefeitura Municipal de Belterra
Gabinete do Preíeito

MACRO OBJETIVO: MELHORIA DA QUALIDADE E DAS MODALTDADES DE ACESSO
AOS SERVIÇOS DE SAÚDE
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambutatorial

Programa e Açôes

Programa: 0004 - Gestão de Saúde Pública

Objetivo: Garantir à qualidade dos seNiços públicos de saúde através de açÕes que visem o
combate prêventivo e a utilizaçáo de mecanismos e modalidades dê acêsso aos progrâmas postos
à disposição da coletÍvidade, proporcionândo com isso qualidade de vida a populaçáo mais
necessitada.

Ação: Responsávol: FMS

1.007 Construção, ampliação e reforma de unidades de média e alta complexidade

Metas Físicas produto und. Medida Qtde Metas Financeiras

2022
2023
2024
2025

2022
2023
2024
2025

Metas Físicas

2022
2023
2024
2025

Unid. Const. Ampliada
Unid. Const. Ampliadâ
Unid. Consl. Ampliada
Unid. Const. Ampliada

Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida

Produto

lmóveis adquiridos
lmóveis adquiridos
lmóveis adquiridos
lmóveis adquiridos

Sala
Sala
Sala
Sala

15
10
10
15

R$
R$
R$
R$

1 10.000.00
75.000 00
75.000.00

1 10.000.00

Ação:

2.072 ManulenÉo do Hospital Municipal de Belterra - HMB

Metas Físicas Produto Und. Medida Qtde

Responsávêl: FMS

Qtde
Metas Financêiras

Valor
R$ 30.000,00
R$ 30.000,00
R$ 30.000,00
R$ 30.000,00

Ação: ResponEável: FMS

2.075 Aquisição de mobiliário, veículos e equipamentos para unidades de média e alta complexidade

03
03
03
03

Und. Medida

Unidade
Unidadê
Unidade
Unidade



Prefeitura Municipal de Belterra
Gabinete do Prefeito

MACRO OBJETIVO: MELHORTA DA QUALTDADE E DAS MODALTDADES DE ACESSO
AOS SERV|ÇOS DE S,qÚDE
Função: í0-Saúde
Subfunção: 302 - Assistência Hos pitalar e Ambulatorial

Programa e AçÕes

Ação: Responsável: FMS

2.073 Manutenção do Serviço Atendimento Móvel de Urgência - SAMU

Metas Flsicas Produto Und. Medida etde
Atividade mantida
Atividade mantida
Atividadê mantida
Atividade mantida

Ação: Responsável: FMS

2.074 ManutenÉo do Tratamento Fora do Domicilio - TFD

Metas Físicas Produto Und. Medida etde

2022
2023
2024
2025

2022
2023
2024
2025

Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida



Prefeitura Municipal de Belterra
Gabinete do Prefeito

MACRO OBJETIVO: MELHORIA DA QUALIDADE E DAS MODALTDADES DE ACESSO
AOS SERVIÇOS DE SAÚDE
Função: í0 - Saúde
Subfunção: 303 - Suporte Profilático e Têrapêutico

Programa e Ação

Programa: 0004 - Gestão de Saúdê Pública

Objetivo: Garantir à qualidade dos serviços públicos de saúde através de açôes que visem o
combate preventivo e a utilizaçáo de mecanismos ê modalidades de acêsso aos programas postos
à disposiçáo da coletividade, proporcionando com isso qualidade de vida a população mais
necessitada.

Ação: Responsável: FMS

ManutenÉo do Programa Farmácia Básica - PFB

Metas Físicas Produto Und. Medida Qtde

2.071

2022
2023
2024
2025

Pessoas âtendidas
Pessoas atendidas
Pessoas atendidas
Pessoas atendidas

Pessoas
Pessoas
Pessoas
Pessoas

18.359
18.930
19.309
'19.695



Prefeitura Municipal de Belterra
Gabinete do Prefeito

MACRO OBJETIVO: MELHORIA DA QUALIDADE E DAS MODALIDADES DE ACESSO
AOS SERV|ÇOS DE SAÚDE
Função: í0-Saúde
Subfunção: 304 - Vigilância Sanitária

Programa e Açâo

Programa: 0004 - Gestão de Saúde Pública

Objetivo: Garantir à qualidade dos serviços públicos de saúde através de açóes que visem o
combate preventivo e a utilização de mecanismos e modalidades de acesso aos programas postos
à disposiÉo da coletividade, proporcionando com isso qualidadê de vida a populaÉo mais
necessitada.

Ação: Rêsponsável: FMS

2.070 Manutenção da vigiláncia sanitáriâ

Metas Físicas Produto Und. Medida Qtde

2022
2023
2024
2025

Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida

Visitas
Visilas
Visitas
Visitas

650
700
750
800



Prefeitura Municipal de Belterra
Gabinete do Prefeito

MACRO OBJEÍIVO: MELHORIA DA QUALIDADE E DAS MODALIDADES DE ACESSO
AOS SERVIÇOS DE SAÚDE
Função: í0 - Saúde
Subfunção: 305 - Vigiláncia Epidemiológica

Programa e Ação

Programa: 0004 - Gestão dê Saúde Pública

Objstivo: Garantir à qualidade dos serviços públicos de saúde através de açóes que visem o
combate preventivo e a utilizaçáo de mecanismos e modalidades de acesso aos programas postos
à disposiÉo da coletividade, proporcionando com isso qualidade de vida a população mais
necessitada.

Ação: Responsável: FMS

2.069 Manutenção da vigilância epidêmiológica e ambiental em saúde

Metâs Físicas Produto Und. Medida Qtde

Atividâdê mântida
Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mântida

Visitas
Visitas
Visitas
Visitas

2.700
2.850
2.970
3.120

2022
2023
2024
2025



Prefeitura Municipal de Belterra
Gabinete do Prefeito

MACRO OBJETIVO: MELHORIA DA QUALIDADE E DAS MODALIDADES DE ACESSO
AOS SERVIÇOS DE SAÚDE
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 846 - Outros Encargos Especiais

Programa e Açôes

Programa: 00í0 - Operações especiais

Objetivo: Atender as despesas com o pagamento de amortizações de dívidas pactuadas junto a
diversas entidades e garantias sociais.

Ação: Responsável: FMS

2.060 Contribuição à formação do PASEP de recursos vinculados a saúde

Metas Físicas Produto QtdeUnd. Medida

2022
2023
2021
2025

Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida



Prefeitura Municipal de Belterra
(iabinete do Prefeito

MACRO OBJETIVO: AMPLIACAO
MELHORIA DA INFRAESTRUTURA
TRANSPORTE E MEIO.AMBIENTE

E
DE
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Prefeitura Municipal de Belterra

Gabinete do Prefeito

MACRO OBJETIVO: AMPLIACAO E MELHORIA DA INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTE E MEIO-AMBIENTE.
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 451 - lnfraestrutura Urbana

Programa e Ações

Programa: 0007 - Urbanização Municipal

Objetivo: Formular e implementar instrumentos de açóes que promovam a modernização do
Município na área de infra-estrutura de transporte, e de qualidade no gerenciamento das questóes
ligadas ao meio-ambiente, procurando sempre a modernizaÉo visando aumentar a eficiência e
eficácia dos serviços postos a disposição da colêtividade.

Responsável: SEMOVI

2.043 Urbanizaúo de bainos da sede do município e distritos

Metas Físicas

2022
2023
2024
2025

2022
2023
2024
2025

Produto

Projeto executado
Projeto executado
Projeto executado
Projeto executado

Und. Medida Otde
Metas Financeiras

Valor
R$ 800.000,00
R$ 850.000,00
R$ 950.000,00
R$ 1.000.000,00

Metas Financeiras
Valor

R$ 500.000,00
R$ 500.000,00
R$ 650.000,00
R$ 7s0.000,00

Km
Km
Km
Km

20
20
20
20

Ação: Responsável: SEMOVI

2.045 Aquisição e manutenção de máquinas, veículos e equipamentos

Metas Físicas Und. Medida Qtde

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

02
02
03
04

Ação:

Produto

Máquinas adquiridas
Máquinas adquiridas
Máquinas adquiridas
Máquinas adquiridas

2ú"&;^
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Prefeitura Municipal de Belterra

Gabinete do Prefeito

MACRO OBJETIVO: AMPLIACAO E MELHORIA DA INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTE E MEIO-AMBIENTE.
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 452 - Serviços Urbanos

Programa e Ações

Programa: 0007 - Urbanização Municipal

Objetivo: Formular e implementar instrumentos de ações que promovam a modernização do
Município na área de infra-estrutura de transporte, e de qualidade no gerenciamento das questões
ligadas ao meio-ambientê, procurando sempre a modernização visando aumentar a eÍiciência e
eficácia dos serviços postos a disposição da coletividade.

Ação: Responsável: SEMOVI

2.040 Manutenção do sistema de iluminação pública

Metas Físicas Und. Medida Qtde

2022
2023
2024
2025

2022
2023
2024
2025

Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida

Km
Km
Km
Km

Tonelada
Tonelada
Tonelada
Tonelada

30
JU
30
30

Ação: Responsável: SEMOVI

2.04í Manutenção do sistema de coleta e destino final do lixo

Metas Físicas Produto Und. Medida Qtde

900
900
900
900

4&,1^ià

Produto

Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida

v



Prefeitura Municipal de Belterra
Gabinete do Prefeito

MACRO OBJETIVO: AMPLIACAO E MELHORIA DA INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTE E MEIO.AMBIENTE.
Função: 17 - Saneamento
Subfunção: 511 - Saneamento Básico Rural

Programa e Ação

Programa: 0008 - Saneamento Básico

Objêtivo: Permitir à população melhor qualidade de vida, quando lhe e garantido o uso de um bom
sistema de saneamento urbano, proporcionando mndiçôes de saúde, diminuindo com isso as
epidemias geradas por um inadequado saneamento uóano.

Ação: Responsável: SEMAGRI

2.047 Abastecimento de água na zona rural

Metas Físicas

2022
2023
2024
2025

Produto

Projetos implementados
Projetos implementados
Projetos im plementados
Projetos implementados

Und. Medida Qtde

Micro Sistema
Micro Sistema
Micro Sistema
Micro Sistema

Metas Financeiras
Valor

R$ 500.000,00
R$ s00.000,00
R$ 500.000,00
R$ 500.000,00

05
05
05
05

/fu4^,^
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Prefeitura Municipal de Belterra
Gabinete do Prefeito

MACRO OBJETIVO: AMPLIACAO E MELHORIA DA INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTE E MEIO-AMBIENTE.
Função: 17 - Saneamento
Subfunção: 512 - Saneamento Básico Urbano

Programa e Ações

Ação: Responsável: SEMOVI

2.039 Abastecimento de água na zona urbana

Metas Físicas

2022
2023
2024
2025

2022
2023
2024
2025

Produto

Pro.ietos implementados
Projetos implementados
Projetos implementados
Projetos implementados

Und. Medida Qtde

Micro Sistema
Micro Sistema
Micro Sistema
Micro Sistema

Metas Financeiras
Valor

R$ 300.000,00
R$ 300.000,00
R$ 300.000,00
R$ 300.000,00

Metas Financeiras
Valor

R$ í.000.000,00
R$ 1.000.000,00
R$ 500.000,00
R$ 500.000,00

03
03
03
03

Ação: Responsável: SEMOVI

2.042 lmplantação de programas de saneamento urbano

Metas Físicas Produto

Programa lmplantado
Programa lmplantado
Programa lmplantado
Programa lmplantado

Und. Medida Qtde

FamÍlia
Família
FamÍlia
Fam ília

't 50
150
75
75

Programa: 0008 - Saneamento Básico

Objetivo: Permitir à populaÉo melhor qualidade de vida, quando lhe é garantido o uso de um bom
sistema de saneamento urbano, proporcionando condiçóes de saúde, diminuindo com isso as
epidemías geradas por um inadequado saneamento urbano.

///^4* 
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Prefeitura Municipal de Belterra
Gabinete do Prefeito

MACRO OBJETIVO: AMPLIACAO E MELHORIA DA INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTE E MEIO-AMBIENTE.
Função: 18 - Gestão Ambiental
Subfunção: 54í - Preservaçáo e Conservação Ambiental

Programa e Ações

Programa: 0007 - Urbanizaçáo Municipal

Objetivo: Formular e implementar instrumentos de ações que promovam a modernizaÉo do
Município na área de infra-estrutura de transporte, e de qualidade no gerenciamento das questões
ligadas ao meio-ambientê, procurando sempre a modernização visando aumentar a eficiência e
eficácia dos serviços postos a disposição da coletividade.

Ação: Responsável: FMMÁ

2.057 Recomposição e conservação de áreas degradadas

Metas Físicas Produto LJnd- Mêdide Qtde

2022
2023
2024
2025

Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida

Ação:
2.058 Manutenção de ações de fiscalização ambiental

Responsável: FMMÁ

Metas Físicas

2022
2023
2024
2025

2022
2023
2024
2025

Produto

Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida

Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida

Und. Medida Qtde

Ação: Responsável: FMMA
2.059 lmplementação e manutenÉo do programa de educação ambiental

Metas Físicas Produto Und. Medida Qtde

e-ü.r,,
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Prefeitura Municipal de Belterra
Gabinete do Prefeito

MACRO OBJETIVO: DESENVOLVER O
PROCESSO EDUCACIONAL COM INCLUSÃO
SOCIAL PRIMANDO POR UMA EDUCAÇÃO DE
QUALIDADE PARA TODOS, FOMENTANDO AS
AÇOES CULTURAIS E ESPORTIVAS



Prefeitura Municipal de Belterra
Gabinete do Prefeito

MACRO OBJETIVO: DESENVOLVER O PROCESSO EDUCACIONAL COM INCLUSÃO SOCIAL
PRIMANDO POR UMA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE PARA TODOS, FOMENTANDO AS AÇÓES
CULTURAIS E ESPORTIVAS
Função: 12 - Educação
Subfunçâo: 306 - Alimentação e Nutriçâo

Programa e Ações

Ação: Rêsponsável: SEMED
2.026 Manutenção do Programa de Alimentaçáo EscolaÍ - PNAECreche

Metas Físícas Produto und. Medida Qtde

Ação: Responsáyêl: SEMED
2.027 Manutenção do Programa de Alimentação Escolar - PNAEPTe

Metas Físicas Produto Und. Medida Qtde

2022
2023
2024
2025

2022
2023
2024
2025

Aluno
Aluno
Aluno
Aluno

560
610
650
710

Alunos alendidos
Alunos atendidos
Alunos atendidos
Alunos atendidos

Alunos atendidos
Alunos atendidos
Alunos atendidos
Alunos atendidos

Alunos atendidos
Alunos atendidos
Alunos atendidos
Alunos atendidos

Aluno
Aluno
Aluno
Aluno

101

150
180
220

Ação: Respon3áyel: SEMED
2.028 ManutenÉo do Programa de Alimentação EscolaÍ - PNAEF

Metas Físicas Produto Und. Medida Qtde

2.031 Manutençáo do Programa de Alimentação Escolar - PNAEI

Metas Físicas Und. Medida Qtde

2022
2023
2024
2025

Aluno
Aluno
Aluno
Aluno

4.225
4.403
4.623
4.800

2022
2023
2024
2025

143
143
143
143

Produto

Alunos atendidos
Alunos atendidos
Alunos atendidos
Alunos atendidos

Aluno
Aluno
Aluno
Aluno



MACRO OBJETIVO: DESENVOLVER O PROCESSO EDUCACIONAL COM INCLUSÃO SOCIAL
PRIMANDO POR UMA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE PARA TODOS, FOMENTANDO AS AÇÔES
CULTURAIS E ESPORTIVAS
Função: 12 - EducaÇâo
Subfunção: 306 - Alimentação e Nutrição

Programa e AçÕes

Ação: Responsávêl: SEMED

2.033 ManutenÉo do Programa de Alimentação Escolar - PNAE EJA

Metas Físicas Produto Und. Medida Qtdê

2022
2023
2024
2025

Alunos atêndidos
Alunos atendidos
Alunos atendidos
Alunos atendidos

Aluno
Aluno
Aluno
Aluno

225
260
270
300

Ação: RêsponsáYel: SEMED

2.034 Manutençáo do Programa de AlimentaÇão Escolar - PNAEM

Metas Físicas Produto Und. Mêdida Qtde

2022 Alunos atendidos Aluno 947
2023 Alunos atendidos Aluno 1.200
2024 Alunos atendidos Aluno 1 .350
2025 Alunos atendidos Aluno 1 .500

Prefeitura Municipal de Belterra
Gabinete do Prefeito



Prefeitura Municipal de Belterra
Gabinete do Prefeito

MACRO OBJETIVO: DESENVOLVER O PROCESSO EDUCACIONAL COM INCLUSÂO SOCIAL
PRIMANDO POR UMA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE PARA TODOS, FOMENTANDO AS AÇÓES
CULTURAIS E ESPORTIVAS
Função: 12 - Educaçâo
Subfunção: 36í - Ensino Fundamental

Programa e Ações

Programa: 0005 - GESTÁO DE EDUCAçAO BÁStcA

Objetivo: Assegurar à manutenção das atividades educacionais e garantir investimentos na ârea
técnicâ e de infraestrutura ligados à educaçáo e ao desporto que garantam o acesso e a oferta de
educaçáo de qualidade para todos.

Ação: Responsável: FUNDEB
2.092 Remuneraçáo de pessoal docente da ensino fundamental - FUNDEB

Metas Físicas Produto [J nd. Medida Qtde

Ação: Responsável: FUNDEB
2.09'l Manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental - FUNDEB

Metas Físicas Produto Und. Medida Otde

2022
2023
2024
2025

2022
2023
2024
2025

Metas Físicas

2022
2023
2024
2025

Docente atendido
Docênte atendido
Docente atendido
Docente atendido

Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida

Produto

Unidades escolares
Unidades escolares
Unidades escolares
Unidades escolares

Und. Medida Qtde
Metas Financeiras

Valor
R$ 150.000,00
R$ 150.000,00
R$ 220.000,00
R$ 220.000,00

Docente
Docente
Docente
Docentê

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

240
240
240
240

20
20
30
30

Ação: Responsável: SEMED
2.037 Aquisiçáo de mobiliário, veículos e equipamentos paÍa unidades de ensino fundamental



Prefeitura Municipal de Belterra
Gabinete do Prefeito

Função: 12 - Educação
Subfunção: 36í - Ensino Fundamental

Ação:
2.024 Programa Dinhearo Direto na Escola - PDDE

Metas Físices Produto

Responsável: SEMED

Und. Medida Qtde

Ação: Responsável: SEMED
2.025 Manutençáo e desênvolvimento da educaçáo básica-QSE

Metas Físicas Produto Und. Medida Otde

2022
2023
2024
2025

2022
2023
2024
2025

2022
2023
2024
2025

26
20
15
10

49
49
49
49

Escolas atendidas
Escolas atendidas
Escolas atendidas
Escolas atendidas

Escolas mantidas
Escolas mantidas
Escolas manlidas
Escolas mantidas

Unidades construídas
Unidades construídas
Unidades construídas
Unidadês construídas

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

Sala de aula
Sala de aula
Sala de aula
Sâla de aula

Metas Financeiras
Valor

R$ 750.000,00
R$ 750.000,00
R$ 1.200.000,00
R$ 1.200.000,00

Ação: Rêsponsável: SEMED
1 .004 Construçáo, ampliaçáo e reÍorma de unidades de ensino fundamental

Metas Físicas Produto Und. Medida Qtde

í0
10
15
15

MACRO OBJETIVO: DESENVOLVER O PROCESSO EDUCACIONAL COM INCLUSÃO SOCIAL
PRTMANDO pOR UMA EDUCAÇÃO DE QUALTDADE PARA TODOS, FOMENTANDO AS AÇÕES
CULTURAIS E ESPORTIVAS

Ação: Rêsponsável: SEMED
2.035 Manutênção e desenvolvimenlo de outros Programas do FNDE

Metas Fisicas Produto Und. Medida Qtde

2022 Atividade mantida
2023 Atividade mantida
2024 Atividade mantida
2025 Atividade mantida



Prefeitura Municipal de Belterra
Gabinete do Prefeito

MACRO OBJETIVO: DESENVOLVER O PROCESSO EDUCACIONAL COM INCLUSÃO SOCIAL
PRIMANDO POR UMA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE PARA TODOS, FOMENTANDO AS AÇÔES
CULTURAIS E ESPORTIVAS
Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental

Ação: Rosponsável: SEMED
2.0í I Manutenção das atividades do ensino fundamental

Metas Físicas Produto Und. Medida Qtde

Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida
Atividede mântida

Ação: Responsável: SEMED
2.0'19 Manutençáo de conselhos municipais vinculados à educaÉo

Metas Físicas Produto Und. Medida Qtde

2022
2023
2024
2025

Ação: Responsável: SEMED
2.021 CapacilaÉo de pêssoal docente da educação básica

Metas Físicas Produto Und. Medida Otde

2022
2023
2024
2025

2022
2023
2024
2025

Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mântida
Atividade mantida

Docente atêndido
Docente atendido
Docente âtendido
Docente atendido

Docente
Docente
Docente
Docente

230
230
230
230

Ação: Responsávêl: SEMED
2.097 Aquisição de mobiliário, veiculos e equipamentos para unidades de ensino fundamental -

FUNDEB

Metas Físicas produto und. Modida Qtde Metas Financeiras

2022 Unidades escolares Unidade 20 R$ 150.000,00
2023 Unidades escolares Unidade 20 R$ 150.000,00
2024 Unidades escolares Unidade 30 R$ 220.000,00
2025 Unidades escolares Unidade 30 R$ 220.000,00



Preíeitura Municipal de Belterra
Gabinete do Prefeito

MACRO OBJETIVO: DESENVoLVER o PRocESSo EDUCACIoNAL coM INoLUSÃo SocIAL
PRIMANDO POR UMA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE PARA TODOS, FOMENTANDO AS AÇÔES
CULTURAIS E ESPORTIVAS
Função: í2 - Educação
Subfunçâo: 36í - Ensino Fundamental

Ação: Rosponsável: SEMED
2.022 Programa Nacional de Trânsporte Escolar - PNAT

Mêtas Físicas Produto Und. Medida Qtde

Alunos atêndidos
Alunos atendidos
Alunos atendidos
Alunos atendidos

Ação:

2023 Progtama Estadual de Transporte Escolar - PETE

Metas Físicas Produto Und. Medida

2022 Alunos atendidos Aluno
2023 Alunos atendidos Aluno
2024 Alunos atendidos Aluno
2025 Alunos atendidos Aluno

Metas Físicas Produto

2022
2023
2024
2025

Aluno
Aluno
Aluno
Aluno

í.300
'1 .400
1.600
1.800

Responsável: SEMED

Qtde

í.300
1.400
1.600
í.800

Und. Medida Qtde
Metas Financeiras

Valor
R$ 7s0.000,00
R$ 750.000,00
R$ 1.200.000,00
R$ 1.200.000,00

2022
2023
2024
2025

Unidades construídas
Unidades construídas
Unidades construídas
Unidades construídas

Sala de aula
Sala de aula
Sala de aula
Sala de aula

í0
í0
15
15

Ação: Responsávêl: FUNDEB
1.009 Construçáo, ampliação e reforma de unidades de ensino fundamental - FUNDEB



Prefeitura Municipal de Belterra
Gabinete do Prefeito

MACRO OBJETIVO: DESENVOLVER O PROCESSO EDUCACIONAL COM INCLUSÃO SoCIAL
PRIMANDO POR UMA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE PARA TODOS, FOMENTANDO AS AÇÕES
CULTURAIS E ESPORTIVAS
Função: 12 - EducaÇão
Subfunção: 365 - Educação lnfantil

Programa e Ações

Programa: 0005 - GESTÁO DE EDUCAçAO BÁS|CA

Objetivo: Assegurar à manutenção das atividades educacionais e garantir investimentos na área
técnicâ e de infraestrutura ligados à educaçáo e ao desporto que garantam o acêsso e a oferta de
educaÉo de qualidade para todos.

AçãO: ResponsávêI: FUNDEB
2.093 RemuneraÉo de pessoal docente da educaçáo iníantil prêescolar - FUNDEB

Metas Fisicas Produto Und. Medida Otde

2022
2023
2021
2025

Docente atendido
Docente atendido
Docente atendido
Docente atendido

Docente atendido
Docente atendido
Docente atendido
Docente atendido

Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida

Docente
Docente
Docente
Docente

Docente
Docente
Docente
Docente

20
20
20
20

í0
10
Í5
15

Ação: Responsável: FUNDEB
2.094 Remuneraçáo de pessoal docente da educaÉo infantil creche - FUNDEB

Metas Físicas Produto Und. Medida Qtde

Ação: Responsável: FUNDEB
2.089 Manutençáo e desenvolvimento da educação infantil Pre-escolar - FUNDEB

Metas Físicas Produto

2022
2023
2024
2025

2022
2023
2024
2025

Und. Mêdida Qtde



Prefeitura Municipal de Belterra
Gabinete do Prefeito

MACRO OBJETIVO: DESENVOLVER O PROCESSO EDUCACIONAL COM INCLUSÃO SOCIAL
PRIMANDO POR UMA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE PARA TODOS, FOMENTANDO AS AÇÓES
CULTURAIS E ESPORTIVAS
Função: 12 - Educação
Subfunção: 365 - Educação lnfantil

Ação: Responsávêl: FUNDEB
2.090 Manutençáo e desenvolvimento da educaçáo infantil cÍeche - FUNDEB

Metas Físicas Produto Und. Medida Qtde

Ação: Responsável: SEMED
2.036 Aquisição de mobiliário, veículos e êquipamentos para unidades de educação inÍantil

2022
2023
2024
2025

Metas Físicas

Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida

Produto

Unidades escolares
Unidades êscolares
Unidades escolares
Unidades escolares

Unidadês construídas
Unidades construídas
Unidades construídas
Unidades conslruídas

2022
2023
2024
2025

Und. Medida Qtde

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

Und. Medida Otde

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

Sala de aula
Sala de aula
Sala de aula
Sala de aula

Metas Financeiras
Velor

R$ í 50.000,00
R$ 150.000,00
R$ 220.000,00
R$ 220.000,00

Metas Financeiras
Valor

R$ 50.000,00
R$ 50.000,00
R$ 75.000,00
R$ 75.000,00

Mêtas Financeiras
Valor

R$ 450.000,00
R$ 4s0.000,00
R$ 500.000,00
R$ 500.000,00

r)
A

f)

b

Â

6
6
b

b
6
6
6

Metas Físicas

2022
2023
2424
2025

Ação: Responsável: SEMED
1 .003 Construçáo, ampliaçáo e reforma de unidades de educaÉo infantil

Produto Und. Medida QtdeMêtes Físicas

2022
2023
2024
2025

Produto

Unidades escolares
Unidades escolares
Unidades escolares
Unidades escolares

Ação: Responsável: FUNDEB
2.096 Aquisiçáo de mobiliário, veículos e equipamentos para unidades de educação infantil - FUNDEB



Prefeitura Municipal de Belterra
Gabinete do Prefeito

MACRO OBJETIVO: DESENVOLVER O PROCESSO EDUCACIONAL COM INCLUSÃO SOCIAL
PRIMANDO POR UMA EDUCAÇÁO DE QUALIDADE PARA ÍODOS, FOMENTANDO AS AÇÔES
CULTURAIS E ESPORTIVAS
Função: í2-Educaçâo
Subfunção: 365 - Educação lnÍantil

Ação: Responsáyel: FUNDEB
í .010 Consúuçáo, ampliação e reÍorma de unidades de educaÉo infantil-FUNDEB

Metas Físicas

2022
2023
2024
2025

2022
2023
2024
2025

2022
2023
2024
2025

2022
2023
2024
2025

Produto

Unidades construídas
Unidades construidas
Unidades construídes
Unidades construídas

Alunos atendidos
Alunos atendidos
Alunos atendidos
Alunos atendidos

Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida

Ativldade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida
Atividadê mantida

Und. Medida Qtde

Sala de aula
Sala de aula
Sala de aula
Sala de aula

Metas Financêiras
Valor

RS 450.000,00
R$ 450.000,00
R$ 500.000,00
R$ 500.000,00

6
6
b
A

Ação: Rêsponsáyel: FUNDEB
2.095 Manutençáo do Programa de Transporte Escolar- FUNDEB

Metas Físicas Produto Und. Medida Qtde

Aluno
Aluno
Aluno
Aluno

í.300
1.400
1600
1.800

Ação: Responsável: SEMED
2.098 ManutenÉo das atividades da educâção inÍantil creche

Metas Físicas Produto Und. Medida Qtde

Ação: Responsável: SEMED
2.099 Manutênçáo das atividadês dâ êducaçáo infantil prêêscotar

Mêtas Físicas Produto Und. Medida Qtde



Prefeitura Municipal de Belterra
Gabinete do Preíeito

ACRO OBJETIVO: DESENVOLVER O PROCESSO EDUCACIONAL COM INCLUSÃO SOCIAL
PRIMANDO POR UMA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE PARA TODOS, FOMENTANDO AS AÇÔES
CULTURAIS E ESPORTIVAS
Funçâo: 12 - Educação
Subfunção: 846 - Outros Encargos Espêciais

Programa e Ações

Programa: 00'10 - Operaçoes especiais

Objetivo: Atendêr as despesas com o pagamento de amortizaçÕes de dÍvidas pactuadas
diversas entidades e garantras sociais.

Ação: Responsáyel: SEMED

2.020 Contribuição à Íormação do PASEP de recursos vinculados a educaÉo

Metas Fíricas Produto Und. Medida Qtde

junto a

Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida

2022
2023
2024
2025



Prefeitura Municipal de Belterra
Gabinete do Prefeito

MACRO OBJETIVO: DESENVOLVER O PROCESSO EDUCACIONAL COM INCLUSÃO SOCIAL
PRIMANDO POR UMA EDUCAÇÂO DE QUALIDADE PARA TODOS, FOMENTANDO AS AÇÔES
CULTURAIS E ESPORTIVAS
Função: 13 - Cultura
Subfunção: 392 - Difusâo Cultural

Programa e Açôes

Programa: 0006 - INCENTIVO A CULTURA E AO ESPORTE

Objetivo: Garantir a manutenção e a valorização da cultura local e incentivar a pratica de atividades
esporlivas.

Ação:
2.016 Apoio e lncentivo às manifestaçÕes culturais

Responsável: SEMAF

Metas Físicas Produto Und. Medida Qtde

2022
2023
2024
2025

Evento realizado
Evento realizado
Evento rêalizado
Evento realizado

Evento
Evento
Evento
Evento

b
6
6
6

I
§



Prefeitura Municipal de Belterra
Gabinete do Prefeito

MACRO OBJETIVO: DESENVOLVER O PROCESSO EDUCACIONAL COM INCLUSÃO SOCIAL
PRIMANDO POR UMA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE PARA TODOS, FOMENTANDO AS AÇÔES
CULTURAIS E ESPORTIVAS
Funçáo: 27 - Dêsporto ê Lazer
Subfunção: 812 - Dêsporto Comunitário

Programa e AÇôes

Programa: 0006 - INCENTIVO A CULTURA E AO ESPORTE

Objetivo: Garantir a manutençáo e a valorizaÉo da cultura local e incentivar a pratica dê atividades
esportivas.

Ação: Responsável: SEMAF
2.017 lmplementaÉo de atividades desportivas e dê lazer

Metas Fisicas Produto Und. Medida Qtde

2022
2023
2024
2025

Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantidâ
Atividade mantida



Prefeitura Municipal de Belterra
Gabinete do Prefeito

MACRO OBJETIVO: DESENVOLVIMENTO
MUNICIPAL COM QUALIDADE E DE ACESSO A
TODOS

i E

ii



v
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a
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Prefeitura Municipal de Belterra
Gabinete do Prefeito

MACRO OBJETIVO: DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL COM QUALIDADE E DE
ACESSO A TODOS.

Funçâo: 20 - Agricultura
Subfunção: 605 - Abastecimento

Programa e AçÕes

Programa: 0009 - lncentivo ao desenvolvimento municipal

Objetivo: lncrêmentar a agricullura e pecuária, consistindo no apoio à produçáo e à implantaÉo e
modemização de mercados, íeiras e centros de abastecimento, bem como a melhoria da
infraeslÍutura de transporte destinada ao escoamento da produçáo.

Ação: Responsável: SEMAGRI

2.048 Manutenção de mercados, feiras e centros de abastecimento

Metas Físicas Produto Und. Medida

2022
2023
2024
2025

Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida

Evento realizado
Evento realizado
Evento realizado
Evento realizado

Und. Medida Qtde

Qtde

Responsável: SEMAGRIAção:

2.050 Apoio às comunidades e associações rurais

Metas Físicas Produto

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

í0
10
10
10

2022
2023
2024
2025



Prefeitura Municipal de Belterra
Gabinete do Prefeito

MACRO OBJETIVO: DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL COM QUALIDADE E DE
ACESSO A TODOS.
Função: 20 - Agricultura
Subfunção: 606 - Extensão Rural

Programa ê Ações

Programa: 0009 - lncentivo ao desenvolvimento municipal

Objetivo: lncrementar a agricultura e pecuária, consistindo no apoio à produção e à implantaçáo e
modernização dê mercados, Íeiras e centros de abastecimento, bem como a melhoria da
infraestrutura dê transporte destinâda ao escoamento da produçáo.

Ação: Responsável: SEMAGRI

2.049 Cooperaçáo, assistência técnica e erÍensão ruíal

Metas Físicas Produto Und. Medida Qtde

Ação: Responsável: SEMAGRI

2.052 Aquisiçáo e manutenção de máquinas e êquipamêntos agrícolas

2022
2023
2024
2025

Metas Fisicas

2022
2023
2024
2025

Assistência técnica
Assistência técnica
Assistência técnica
Assistência técnica

Produto

Máquinas adquiridas
Máquinas adquiridas
Máquinas adquiridas
Máquinas adquiridas

Qtde
Metas Financeiras

Valor
R$ 500.000,00
R$ 500.000,00
R$ 650.000,00
R$ 550.000,00

Produtor
Produtor
Produtor
PÍodutor

500
500
500
500

03
03
03
02

Und. Medida

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade



Prefeitura Municipal de Belterre
Gabinete do Prefeito

MACRO OBJETIVO: DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL COM QUALIDADE E DE
ACESSO A TODOS.
Função: 20 - Agricultura
Subfunção: 606 - Extensão Rural

Programa ê Ação

Programa: 0009 - lncentavo ao desenvolvimento municipal

Objetivo: lncrementar a agricultura e pecuária, consistindo no apoio à produção e à implantação e
modemização de mercados, feiras e centros de abastecimento, bem como a melhoria da
infraestrutura de transporte destinada ao escoamenlo da produção e no inc,entivo ao
desenvolvimento do turismo no município.

Ação: Responsável: SEMAGRI

2.051 Manutençáo de atividades de inÍraestrutura rural

Metas Físicas

2022
2023
2024
2025

Produto

lnfra-estrutura
lnfra-estrutura
lnÍra-estrutura
lnfra-eslrutura

Und. Medida Qtde

Km
Km
Km
Km

Metas Financêiras
Valor

R$ 225.000,00
R$ 230.000,00
R$ 245.000,00
R$ 250.000,00

50
50
50
50



Prefeitura Municipal de Belterra
Gabinete do Prefeito

MACRO OBJETIVO: DESENVOLVIMENTO MUNIC|PAL COM QUALTDADE E DE
ACESSO A TODOS.

v
.E) /

[tl E

Função: 23 - Comércio e Serviços
Subfunçâo: 695 - Turismo

Programa e Ação

Ação: Rêsponsável: SEMAGRI

2.054 lmplementaÉo de açóes de infraestrutura turística

Metas Físicas

2022
2023
2021
2025

Produto

lnfra-estrutura
lnfra-estrutura
lnÍra-estrutura
lnfra-estrutura

Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida
Atividade mantida

Und. Medida Qtde

25
25
25
25

Metas Financeiras
Valor

R$ 150.000,00
R$ 125.000,00
R$ 140.000,00
R$ 150.000,00

Km
Km
Km
Km

Ação: Responsável: SEMAT

2.055 lmplementaçáo e manutençáo de programas de incentivo ao turismo

Metas Físicas Produto Und. Medida Qtde

2022
2023
2024
2025



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
PLANO PLURIANUAL - PPA

ANExo v - DEMoNsrRATtvo DA DEspEsA DE pEssoAL EM RELAÇÂo À necera CoRRENTE r-íeutoa 2o22t2o2s

R$ milhares

DESPESAS DESPESAS LÍ UIDAS

2025
Pessoal e Enca Sociais 40.420.417
DESPESAS LIQUIDA TOTAL D 40.420.417
RECEITA CORRENTE UIDA E 61.369.723
DESPESA LIQUIDA TOTAL / RCL F D E 660/0

2021 2022 2023 2024
33.253.977 34.916.676 36.662.510 38.495.635
33.253.977 34.916.676 36.662.510 38.495.635
50.489.023 53.O13,474 55.664.147 58.447 .355

66% 66% 66% 66%

Fontê: Relatórios dâ LRF dá Prefeiturâ

)'h+,/,A



PREFEITURA tT'IUNICIPAL DE BELTERRA
PLANO PLURIANUAL. PPA

ANEXO IV. BASE DE CÁLCULO DO LIMITE OE DESPESAS OO LEGTSLATIVO 2O2A2O25
Emenda Constitucional No.25

R$ milhares

ANORECEITAS ESNMADAS
2021 2022 2023 2024 2025

RECEITA TRIBUTÂRA (A 1 .628.19E 1.709.608 1.795.088 '1.884.843 1.979.085
IPTU
IRRF

ITBI

ISS

Ta)(as

ContribuiÇâo do Molhoria

30.698

253.700

38.283

904.402
401.1 '15

32.233
266.385

40.197

949.622
421 .',t7',|

37 .314
308.374

46.533

1.099.306

487.55E

33.845

279.704
42.207

997.103
442.229

35.537

293.689
44.317

1.046.958

464.341

TRANSFERÊNClAS CONSTITUCIONAIS (B) ?6.414.104 27.734.809 29.121.550 30.577.627 32.106.509
FPM

ITR

IPI.EXP

TRANSFERÊNCA OA LC N' 87196

toc s/ouRo
IPVA

tcMs

17.566.216

12.154

18.444.527

12.762

19.366.753

13.400
20.335.091

14.O70

2í.351.845
14.773

165.916 174.212 '182.922 '192.068

412.U4
8.264.875

433.486

8.678"119
455.161

9.1't2.025
477.919

9.567.626
501 .814

10.046.007
Total íCl=ÍAl+íBl 28.042.302 25.444.417 30.9í6.638 32.462.470 34.085.593

Percentual pârâ úlculo 7 ,00/o

LIMITE OA OESPESA PARÂ O ANO
Repâsse pâra o Legislâtivo ( D ) : 7 % de ( C )

Folha de Paoamento do Lesislativo(E)70%dê(O)
2.164.165
1 .514.915

Fonte: Relatórios da LRF da PÍeÍeitura

1.962.961

1.374.O73

2.061.'109

1.442.776
2.272.373
'1.590.66'1

2.385.992

1.670.194

158.015



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
PLANO PLURIANUAL - PPA

ANEXO !r! - APL|CAçÂO EM AÇÔES E SERVTçOS PÚBL|COS DE SAúDE 2o22t2025
Emenda Constitucional No.29

R$ milhares
RECEITAS ESTIMADAS 2021 2022 2023 2024 2025

RECEITA TRIBUTÁRIA (A) 1.609.099 1.689.554 1.774.032 1 .862.733 '1.955.870

IPTU

IRRF

ITBI

ISS

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA MULTA JUROS S/TRIBUT(

32.233
266.385

40.197

949.622
401.117

35.537

293.689

44.317

1.046.958

442.231

30.698

253.700

38.283

904.402

382.016

33.845

279.704
42.207

997.103

421 .173

37 .314

308.374

46.533
'1.099.306

464.343
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS (B) 26.414.'104 27.734.AO9 29.121.550 30.577.627 32.106.509

FPM

ITR

lPl€xP
TRANSFERÊNCIA DA LC N' 87/96
IPVA

ICMS

17 4.212

455.16í
9.112.025

192.068

501.814

10.046.007

17.566.216
'12.154

1A.444.527

12.762

19.366.753

13.400

20_335.09't

14.070

21.351.845

14.773

'158.015

412.844
8.264.875

165.916

433.486

8.678.'119

182.522

477 .919

9.567.626

Valor Minimo a Apllcar ='l5olo X A+B 4.203.4{t0 4.413.654 4.634.337 4.866.054 5.109.357

Fonte: Relatórios da LRF da PreÍeitura

Itt^/*r,tt



PREFEITURA MUNICIPAL OE BELTERRA
PLANO PLURIANUAL - PPA

ANEXO ll - Aplicação dos Recursos na Manutenção e no Dêsenvolvimênto do Ensino 202212025
Constituiçáo Federal - Aíigo 212- Emenda Constitucional no.14 de 1210911996

R$ miftrares
ESPECIFICAÇÃO VALOR

RECEITAS 2022 2023 2024
IMPOSTOS PRóPRll)S íA} 1.609.099 í.689.554 1.774.O32 í.862.733 1,955.870

IPTU

IRRF

ITBI

ISS

30.698

253.700
36.283

904.402
382.016

32.233
266.385

40.197

949.622
401.117

33.845

279.704
42.207

997.103

421.173

35.537

293.689
44.317

1.046.958

442.231

37.314
308.374

46.533
1.099.308

464.343RECEITA OA DIVIOA AT MA, MULTA , JUROS S/TRIBUTOS
TRANSFÉRÊNCAS DO ESTADO (B) E.E35.734 9.277.52',1 9.741.397 10.228.467 10.739.890

Trenstcrênciâ Financsira LC n' 87/96
coTA PARTE DO |PVA (AÍr.158, CF/19S8)
COTA PARTE DO ICMS (Art.l58. CF/19S8)

158.015
112.A11

8.261.8'15

155.915
/í33./t86

8.678.1Íg

'17 4.212
455.161

9.112.025

1A2.922

477.919

9.567.626

192.068

50'1.814

10.046.007
TRANSFERÊNCNS DA UNIAO íC} 17.578.370 í 8.457.289 í9.380.153 20.349.151 2í.366.619

lPl.ExP - DEDUÇÃO PARA O FUNDEF (AÍr.159, CF/1908)
COTA PARTE OO FPM (Art.í59, cFl1998)
ITR (Art.158, CF/1998)

17.566.216

12.154

18.444.527

12.762
19.366.753

13.400

20.335.091

14.010
21.351.845

14.773
loc s/ouRo (Aí.1s3 , Par.5", CFl1998)

TRANSFERÊNC!A DO FUNDEF (O} í9.827.398 20.8í 8.768 21.859.706 22.952.692 24.100.326
OêducôêE Darâ o FUNDEF lFt 5.03í.6í 4 5.283.195 5.547.355 5.621.7 23 5.115.959

FPM . DEDUÇÃO PARA O FUNDEB
tPt.EXP - DEDUÇÁO PARA O FUNOÊB
LC N' 87/96 - DEOUÇÃO PARA O FUNDEB
ICMS . DEDUÇÁO PARA O FUNDEB

31.603
1.652.97 5

33.183

1.735.624

34 A42

1.822.405
36.584

1.9't3.525
38.414

2.O09.201

3.347.036 3.690. 108 3-874 613 4.068.344

Valor Minlmo a Aplicâr = (25%XA+B+c)+íD-Fl

Fonle; Relãtórios da LRF da PreÍeitura

21.801.584 22.891.664 24.036.247 25.238.059 26.499.962

2021

3.514.388



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
PLANO PLURIANUAL - PPA

ANEXO IA - DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 202212025

ESPECIFICAÇÃO

I- RECEITAS CORRENTES

RecBlte Trlbutárlrs
IPTU

ISS

ITBI

Outres
TransÍeÉnclas Corrêntês

COTA PARTE DO FPM

COTA PARTE DO IPVA

COTA PARTE DO ICMS

TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB

OUTRAS TRANSFERÊCIAS

Demals Rccêltas Corrcntss

II . DEDU ÔES

ContribuiFes Sociais

COMPENSAÇÃO FINANC.ENTRE REGIME
Ded ATA O FUNDEBs

R$ milhares
2025

67.485.681

1.792.252

37 .314

1.099.306

46.533

609.099

64.669.690

21.351.845

501.814

10.046.007

24.100.326

8.669.696

1,023.739

6.1 '15.959

6.'115.959

61.369.723III - RECEITA CORRENTE LIOUIDA

2021 2022 2023

55.520.637 58.296.669 61.211.502 64.272.O77

1.474,450

30.698

904.402
38.283

501.107

53.203.914
'17.566.216

412.844
8.264.475

19.827.398

7.132.581

u2.23t

1.048.216

32.233
949.622

40.197

526.163

55.864.í08
18.444.527

433.486

8.678.1 19

20.818.768

7.489.210
884.345

1.626.826

33.845

997.103
42 207

552.471

58.657.315

19.366.753

455.161

9.'t12.O25

21.859.706

7.863.670

928.562

í,706.907
35.537

1.046.958

44.317

580.094

6í.590.180
20.335.091

477 .919

9.567.626

22.952.692

8.256.854

974.990

5.03'1.614 5.283.195 5.547.355 5.824.723

5.031.614 5.283.195 5.547.355 5.424.723

50.489.023 53.013.474 55.664.147 58.447.355

Fontê:Relatórios da LRF da PreÍeitura
{') DiÍêrente da Rêcerta Corrente da Tabela I, pois âs dedúçó€s pÉra o FUNoEF sâo Íoitss no bloco ll destâ Tâb616.

JLt4a^rÀb

2024



PREFEÍTURA MUNIdPÂI OE BELTERRA
PLANO PLURIANUAL. PPÂ

A EIO I - Rêcdtas Esdrn des m2z2O2S

2011 2ú22 1023 ?o24
TOTAL GER^L DA RECEIÍA (C ) - ( 

^ 
) + ( B I §ú.m-433 55.60-87.í S6..133.a18 6!.455.c80 6]_122_84

Erdüd.s dêdEó.É FUNo€B 5l,.4a3.023 Ítot3-l?a 55.6ô4.147 5a,a47_355 61.359.723

i.5ila.215 í.625.626 1.706!0? 1.762.252
1.073.375

aoi.t t5
r,t27.t)/l

12t.17'l

1.18E3S
42.2â

1.2a2.5{16

.61_341

1.30a.6S
,lt7.556

R6.it2 d. ContribuicôE 20t.lfa 211.233 221_f91 232.4U 2Á4.524

Cotúibú.ó.6 E@ú,ni.ás 201.174 21r.233 721.794 232.6ô4 244 526
137.791 144681 151.915 't59.510 167,a86

Aptc.!ó.s Fhmnas
Oulrâs Relibs tuihoriãis

126.211

1i.560

r 32.563

12.',l2n

í3S,1At

12.731

1t6.14
Í3.37r

153.447

14,039

396.09/r rllu(8«l 136.55 457,371 480.239

63.20t.914 66.854109 f,8.65t.316 615{'0.180 64.569.690
ÍÍ:r!í.têmiÊ d. üi&
TEEíÚ..T|GT§ do Est.do

G) D.d'4ao d. R.éit cd.ú.
T.Ídrrúrr6 iÂiigo\rd'r,I.lüà

,7.736.3E5

4.6n.719
(s.Í81.6!4
1! €il ÍD6

19.&7.9

14.e3204

9.r r r.606

{5.2A3.r85)
12.9.727
20.816.?5E

19.55a.Ér
9167.1€5
(5.í7.366)

132?!.111

2r t5g.m6

20.532.0a3

l0.O,r55a.a

(5.E24.723)

13,884564

2r.:õa6a7
10.517322

(ôr 15.859)

t:157á!1a

24.10326.692

11r8. 1r3-5A3 119.262 125.225 l31rat6

Inddiz.c6.s . R6ttir.s
Re.ità ô Dlvkh AltE

í6.@)
3.174

i r0250 115.7Êt

3r99
121.551

3 674

127.624

3_856

FUNOEF &03r.6ra t zt3..t'5 Êrl?.366 
',t?;/-t'l

6.116.959

2"637,41tí 2.?59.271 .7y 3,063.t 21

Opaáçó.. d. c.áliro

T..EÍerarcià d. Cw6rio
2.511.ô10 2.637.:101 2.76€271 Z§7.7y 3.053.121
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PREFEITURA PREFEITURA ÍIIUNICIPAL DE BELTERRA

REPASSE P/ LEGISLATIVO m
ANO DE REFERENCIA

ANO 2022 ANO 2023 ANO 2024 ANO 2025
% VALOR CORRENTE 5,00% 5,00% 5,000/0 5,00%

METODOLOGIA DE CÁLCULO:

í -% Valor Corente:
1.1 - O percentual prqetado para o valor conente tem por base o cÍescimento da receita municipal,
na qual buscou-se e;Írair a média de anecadação de exercícios anteriores a preÇos proietados
parc 2022 a 2025, conÍorme tendência macroecômica projetada pelo Govemo Federal.

/{.t4,,,h

@--1



TOTAL DAS RECEITAS
202212025

ESPECIFICAÇÔES

RECEIT ES
Receita Tributária

lm ostos
Taxas

Receita dê Contribui ês
Contribuicões Sociais
Contribuicões Econômicas

Receita Patrimonial
lica Financearas

Outres Receitas Pâtrimoniais
Receita de Servicos
TransÍerências Correntes

Traníerências da Uniáo
Transferênclas do Eíado

Dedu o da Receita CorÍente
Transferências Multi vemamentais
Outras Transferências Conenles

Outras Receitas Correntes
Multa e Juros de Mora
lndenizacóes e Restituióes
Receita da Dívida Ativa
Receitas Diversas

RECEITAS DE AL
o la s de crédito
Amortiza odeem rmos
Aliena s de Bens
TransÍerência de Ca tal

Traníerência de Convênio
Outras Receitas de C tal

TOTAL

Previsão
202'l

1.474.490
1.073.375

401 .115
201.17 4

201.174
137.791
126.241
1í.550

395.094
53.203.914
17.736.385
4.677.719

(5.031.614)
1 1.994.026
19.827.398

108.í 7/t
105.000

3.174

2,511.810

2.511.810
58.032./t47



TOTAL DE DESPESAS
2022t2025

CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE
NATUREZA DE DESPESA

Sociais
Juros e

lnvestimentos
lnversões Financêiras

Previsão

2021

070

4.023.385

nanceira
ADE N

-rrirEr

Ia

-

IriliE ztyt

*ly'ua

ISAS CORRENTES (

33.253.977

:SAS DE CAPITAL í I 4.023.385

581.000



RECETTA CORRENTE LíQU|DA/SAUDE/EDUGAçÃO
2022t2025

ESPECIFICAÇÓES Previsão
2021

54.813.013
Receltâ Trlbutárla 1.609.099

IPTU 30.698
IRRF 253.700
ITBI
ISS 904.402

382.0'16
Transferências Correnteg 53.203.914
COTA PARTE DO FPÀ/] 17.566.216
COTA PARTE DO IPVA 412.844
COTA PARTE DO ICMS 8.264.875
TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB '19.827.398
OUTRAS TRANSFER CIAS 6.962.412
TRANSFER NCIA DA LC N" 87/96 158.015
ITR 12.154
IPI.EXP
IOC S/OURO

COMPENSAÇÃO FINÀN'EIRÃ ENTRE Rrc.IME S
o 5.03í.614

FPM . DEDUÇÃO PARA O FUNDEB 3.347.036
IPI.EXP . DEDUÇÃO PARA O FI'NDEB
LC N' 87/96 . DEDU O PARA O FUNDEB 31.603
ICMS . DEDU O PARA O FUNDEB 1.652.975

/O"la,r,*

38.283

RECETTA DA DiVtDA AT|VA, MULTA , JÚROS SrtRtBt-tTOS

Deduçóes


